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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 662/2026 

PROJETO DE LEI Nº 118/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A proposta, ao criar o “Centro de Educação Ambiental” no Horto Florestal Sérgio Ramalho 

Mata, insere-se no âmbito da competência administraƟva do Poder ExecuƟvo, versando sobre 

matéria relacionada à formulação e implementação de políƟcas públicas voltadas à educação 

ambiental, sustentabilidade, inclusão social e valorização da biodiversidade. 

Após análise, veriĮca-se que o presente Projeto de Lei não apresenta vícios de 

consƟtucionalidade, legalidade ou de iniciaƟva, estando em conformidade com os princípios e 

normas da ordem jurídica vigente, razão pela qual esta Comissão manifesta-se favoravelmente ao 

seu regular prosseguimento. 

Outrossim, no exercício de sua competência regimental, e após deliberação conjunta com o 

Superintendente da Autarquia Saev Ambiental, esta Comissão entendeu perƟnente promover 

ajustes na redação da proposição, com vistas ao seu aperfeiçoamento técnico e maior clareza 

normaƟva, passando o texto a vigorar na forma do anexo que integra o presente parecer 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 10 de junho de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 118/2026 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 118/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “CENTRO DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL” NO HORTO 
FLORESTAL “SÉRGIO RAMALHO MATA”, NO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA; INSTITUI O 
PROGRAMA MUNICIPAL “HORTO + 
SUSTENTÁVEL”; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica criado o “Centro de Educação Ambiental” no Horto Florestal “Sérgio Ramalho 
Mata”, equipamento público ambiental localizado na Estrada Municipal Mário Dorna, s/n (VTG-448), 
no município de Votuporanga, desƟnado ao desenvolvimento de ações permanentes de educação 
ambiental, sustentabilidade, inclusão social e valorização da biodiversidade, na forma do Anexo 
desta Lei. 

Art. 2º Fica insƟtuído, no âmbito do Centro de Educação Ambiental de que trata esta Lei, o 
Programa Municipal “Horto + Sustentável”, com caráter estratégico, educaƟvo e socioambiental. 

Art. 3º O Programa tem por Įnalidade promover a gestão sustentável de recursos naturais, 
fomentar a educação ambiental e incenƟvar práƟcas de economia circular, mediante a integração 
entre Poder Público e sociedade civil. 

Art. 4º ConsƟtuem diretrizes do Programa: 

I – a promoção do desenvolvimento sustentável em âmbito local; 
          II – a redução da geração de resíduos sólidos orgânicos e seu reaproveitamento; 
          III – o incenƟvo à arborização urbana e recuperação de áreas degradadas; 
          IV – a valorização da biodiversidade regional; 
          V – o fortalecimento da educação ambiental formal e não formal; 
          VI – a promoção da inclusão social, acessibilidade e respeito à neurodiversidade; e 

          VII – o esơmulo à parƟcipação de alunos da rede pública de ensino nas políƟcas ambientais. 
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Art. 5º O Programa será implementado por meio dos seguintes eixos estruturantes: 
I – Eixo de Compostagem Urbana “COMPOSTA + VOTU”; 
a) implantação e operação de páƟos de compostagem para processamento de resíduos 

orgânicos provenientes de grandes geradores; 
          b) capacitação técnica de servidores e operadores; 
          c) celebração de parcerias insƟtucionais para coleta e desƟnação de resíduos orgânicos; 
          d) promoção de campanhas educaƟvas com as escolas e ações de conscienƟzação ambiental; 
e 

          e) uƟlização do composto orgânico no viveiro municipal e demais áreas verdes. 

II – Eixo de Produção e Manejo de Mudas – Berçário Municipal; 
a) produção de mudas de espécies naƟvas, exóƟcas, fruơferas, ornamentais e hortaliças; 

           b) uƟlização prioritária de insumos orgânicos oriundos da compostagem; 
           c) deĮnição de cronograma técnico de produção conforme demandas ambientais; 
           d) realização de aƟvidades de educação ambiental com alunos das redes de ensino, com visitas 
monitoradas; e 

e) distribuição de mudas à população, insƟtuições de ensino e projetos ambientais. 

III – Eixo de Produção Sustentável e Economia Circular; 
a) planejamento da produção de mudas com base em critérios técnicos e ambientais; 

           b) uƟlização de composto orgânico como insumo principal; 
           c) adoção de práƟcas de manejo sustentável; 
           d) desƟnação das mudas para programas de arborização urbana e recuperação ambiental; 
           e) promoção de ações educaƟvas com alunos da rede pública de ensino voltadas à 
sustentabilidade e economia circular. 

            IV – Eixo de Arborização Urbana “VOTU + VERDE”;  
            a) elaboração e execução de plano municipal de arborização urbana; 
            b) uƟlização de espécies adequadas às condições edafoclimáƟcas locais; 
            c) promoção de campanhas educaƟvas e eventos ambientais; 
            d) incenƟvo a programas de parƟcipação de alunos da rede pública de ensino; e 

            e) ampliação da cobertura arbórea urbana com o serviço oferecido à população, tais como o 
“Disque Árvore” e a doação de mudas. 

V – Eixo de Inclusão e Acessibilidade – Calçada Sensorial; 
           a) implantação de calçada sensorial com esơmulos mulƟssensoriais; 
           b) uƟlização de materiais diversos que promovam experiências táteis, visuais, audiƟvas e 
olfaƟvas; 
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           c) integração de elementos naturais ao espaço urbano; 
           d) garanƟa de acessibilidade universal; 
           e) promoção da inclusão de pessoas com deĮciência e neurodivergentes; e 

f) uƟlização do espaço como instrumento pedagógico e terapêuƟco. 

Art. 6º A avaliação do Programa observará, dentre outros, os seguintes indicadores: 
I – volume de resíduos orgânicos processados; 
II – quanƟtaƟvo de mudas produzidas e distribuídas; 
III – expansão da arborização urbana; 
IV – nível de parƟcipação dos alunos da rede municipal de ensino nas ações educaƟvas; e 

V – grau de acessibilidade e inclusão dos espaços implantados. 

Art. 7º O Poder ExecuƟvo poderá Įrmar convênios, termos de cooperação e parcerias com 
enƟdades públicas e privadas, insƟtuições de ensino e organizações da sociedade civil, visando à 
execução e ao aprimoramento das ações previstas nesta Lei. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 
necessário. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 10 de junho de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

          VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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